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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

16VARCVBSB
16ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0706657-49.2017.8.07.0001

Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE PERRELLA DE OLIVEIRA COSTA

RÉU: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de tutela de urgência antecipada, ajuizada por JOSÉ
PERRELLA DE OLIVEIRA COSTA em desfavor de GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, ambos
qualificados nos autos.

Alega a parte autora que, em novembro de 2013, um helicóptero de propriedade de sua família foi citado
em investigação da Polícia Federal sobre tráfico de drogas.

Afirma que, após a colheita de provas, não foi oferecida denúncia contra o requerente ante a inexistência
de indícios de autoria e materialidade.

Sustenta que, até os dias de hoje, tal fato gera diversos dissabores ao requerente e a sua família.

Aduz que os proprietários do portal de notícias DCM – Diário do Centro do Mundo, montaram um
documentário que induziria as pessoas a acreditarem que o dono da droga apreendida era o requerente.

Argumenta que, apesar de existir decisão judicial em sentido contrário, o documentário permanece no ar.

Requer, em sede de tutela de urgência:

a) a retirada de todo conteúdo difamatório que associe o nome do requente às palavras “helicoca”,
helicóptero ou cocaína do sítio eletrônico ;www.diariocentrodomundo.com.br

b) a exclusão, do buscador Google, de todas as notícias que associem o nome do requerente às palavras
“helicoca”, helicóptero ou cocaína;

c) a retirada de todos os vídeos da plataforma Youtube, elencados no Doc.3.

Por intermédio da decisão de id. 6794036, foi determinada a emenda à inicial para incluir no pólo passivo
a proprietária do sítio eletrônico .www.diariodocentrodomundo.com.br

Inicial emendada, conforme id. 7401071.

É o relatório. Decido.
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Alega o autor que o conteúdo disponibilizado na rede mundial de computadores referentes ao episódio do
helicóptero atinge sua honra, imagem e intimidade, direitos fundamentais da personalidade previstos no
artigo 5º, inciso X da CF/88, que assim dispõe:

“Art. 5º (...)

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” 

Apesar de a Constituição Federal garantir a inviolabilidade de tais direitos, o presente caso deve ser
analisado sob o prisma de outro direito fundamental, qual seja o direito à informação, previsto no mesmo
artigo 5º, XIV:

 

“Art. 5º (...)

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional.”.

Tem-se, portanto, no presente caso, o que a doutrina convencionou nomear de conflito aparente de
normas, uma vez que subsiste de um lado o direito fundamental de inviolabilidade à honra, imagem e
intimidade do requerente, e de outro, o direito ao acesso à informação prestada pelos requeridos.

Ao se deparar com este tipo de conflito, deve o intérprete valer-se do princípio da concordância prática ou
da harmonização, como bem ensina o Ministro Alexandre de Moraes:

"Os direitos e garantias fundamentais consagrados pela Constituição Federal, portanto, não são
ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais direitos igualmente consagrados pela
Carta Magna (Princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas).

Desta forma , quando houver conflito entre dois ou mais direitos ou garantias fundamentais, o
intérprete deve utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma a
coordenar e combinar os bens jurídicos em conflito, evitando o sacrifício total de uns em relação
aos outros, realizando uma redução proporcional do âmbito de alcance de cada qual (contradição
de princípios), sempre em busca do verdadeiro significado na norma e da harmonia do texto
constitucional com sua finalidade precípua". (DE MORAES, Alexandre. Direito Constitucional.
São Paulo: Editora Atlas SA, 2013, pág. 30).

É inconteste, assim, que os direitos e garantias fundamentais encontram limites nos demais.

Nesta linha, o direito à informação prestada pelos requeridos não se mostra irrestrito, uma vez que as
matérias veiculadas devem ter o caráter estritamente informativo, no sentido de evitar a ofensa à honra do
requente.

Não obstante, a aferição de eventual violação dos direitos da personalidade por parte das informações
veiculadas pelos requeridos é matéria que depende da instauração do contraditório, seguida de pertinente
instrução probatória.

Não se mostra razoável o afastamento, de maneira liminar, em cognição sumária, o direito fundamental
exercido pelos requeridos, sobretudo por se tratar de uma norma basilar do Estado Democrático de
Direito.

Soma-se a isso o fato de o requerente ser personalidade pública, Senador da República, o que robustece o
direito de os cidadãos brasileiros terem acesso irrestrito às informações divulgadas a seu respeito.
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As informações divulgadas acerca do homem público permitem, inclusive, que a sociedade tenha ciência
do caráter e das características deste, sendo um importante instrumento de controle da atividade pública
por ele exercida.

Tal fato reforça o perigo da retirada do conteúdo de maneira liminar, uma vez que subtrai do cidadão o
poder de fiscalização daquele que exerce cargo público da mais alta importância.

Destaque-se, ainda, que o fato de a cocaína ter sido apreendida em aeronave da propriedade da família do
requerente é incontroverso, sendo, inclusive, corroborada por este.

Por fim, é fato notório que o requerente foi flagrado em interceptações telefônicas se auto-intitulando
traficante de drogas.

Se o próprio requerente, de brincadeira ou não, assim se nomeia, homem público que é, devendo manter o
decoro tanto em sua vida pública como em sua vida privada, não pode exigir, ao menos em sede liminar,
que as informações trazidas pelos requeridos sejam excluídas de plano.

Ausente os requisitos autorizadores da concessão da medida, é o caso de se indeferir a tutela de urgência
pretendida.

O novo CPC determina que, ao despachar a inicial, o Juiz designe audiência de conciliação, a qual
somente não se realizará quando houver manifestação expressa do autor, réu e litisconsortes de
desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4º, inciso I, e § 6º).

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno,
especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a
conveniência da realização dessa audiência.

Conforme determina o art. 4° do CPC, "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução
integral do mérito, incluída a atividade satisfativa".

A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite a flexibilização
procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a doutrina moderna defende a possibilidade de adequação do
procedimento utilizando técnicas que vão além da simples alteração de prazos e/ou modificação da ordem
de produção das provas. Aliás, o próprio código permite uma flexibilização mais ampla, como, por
exemplo, quando autoriza a distribuição dinâmica do ônus da prova (CPC, 373, § 1°).

Além disso, é possível determinar a realização do ato a qualquer momento do procedimento (CPC, 139,
V), sem prejuízo de as partes recorrerem a qualquer forma de solução alternativa extrajudicial de
conflitos. Assim, a postergação da conciliação ou da mediação não acarretará nulidade, já que não se
vislumbra prejuízo para as partes (CPC, 282, § 1° e 283, parágrafo único).

Assim, na sistemática do CPC, cabe ao Juiz velar pela duração razoável do processo, promovendo a
qualquer tempo a automposição, na forma do art. 139, inciso II, NCPC:

"Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

(...)

"II - velar pela duração razoável do processo;

(...)

"V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e
mediadores judiciais;"
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Constatando o Juiz que o ato procrastinará o andamento do feito, como é o caso dos autos, cabe-lhe
conduzir o processo de forma mais eficiente, alterando o rito processual. Nesse ponto, repise-se, o CPC
conferiu ao Juiz amplos poderes para alterar o rito processual de modos a adequá-lo às necessidades do
conflito com vistas a garantir maior efetividade à tutela do direito. Confira-se:

"Art. 139. ...

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às
necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;"

O dispositivo evidencia a intenção do legislador em armar o julgador dos meios necessários à efetividade
do processo. Diante disso, ratifica-se, como não poderia deixar de ser, que o processo é um instrumento
para a proteção do direito, mostrando-se inarredável que a alteração do rito não é vedada, cabendo à parte
demonstrar prejuízo para o fim de exigir a prática de determinado ato processual previsto em lei.

A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não existia nulidade diante da não realização da
audiência prevista no art. 331 do Código de 1973:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - NÃO
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO ART. 331 CPC - NULIDADE - INEXISTÊNCIA -
SÚMULA 83/STJ - VIOLAÇÃO ARTS.  327, 396 e 397, DO CPC - AUSÊNCIA
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ - ARTS. 331 E 333, I, DO CPC - PREJUÍZOS
DECORRENTES DA DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS - SÚMULA N. 7/STJ - DECISÃO
MANTIDA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.- Não importa nulidade do processo a não
realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar
maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. Incidência da
Súmula n. 83/STJ. 2.- A violação dos arts. 327, 396 e 397, do CPC, tal como posta nas razões do Recurso
Especial, não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, integrado pelo acórdão que julgou os
embargos de declaração, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento. Incide, na espécie, a
Súmula 211 desta Corte. 3.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à necessidade de
ressarcimento dos prejuízos decorrentes da devolução de mercadorias, decorreu da análise das
circunstâncias fáticas peculiares à causa, cujo reexame é vedado em âmbito de Recurso Especial, a teor do
enunciado 7 da Súmula desta Corte. 4.- Agravo Regimental Improvido. (AgRg no AREsp 409.397/MG,
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 29/08/2014 - grifei).

Neste passo, é importante registrar que a audiência prevista no Código revogado tinha uma finalidade
muito mais ampla do que apenas a de tentar conciliar as partes. De fato, servia como importante
instrumento para saneamento e organização do processo, pois envolvia a análise das questões processuais
pendentes, a fixação dos pontos controvertidos e a deliberação sobre as provas requeridas (CPC 1973,
331, §2°).

Portanto, não teria sentido reconhecer uma nulidade em razão da não realização de um ato mais simples,
que pode ser praticado a qualquer momento, cujo objetivo pode ser alcançado pelas partes por outros
meios e, ainda, porque não lhes causa prejuízo.

É de se considerar ainda que a designação de audiência conciliatória antes do transcurso de prazo de
contestação colocará o autor em desvantagem perante o réu por ocasião das tratativas, haja vista que este
conhecerá de antemão as teses defendidas por aquele, já expostas na petição inicial. Assim, há clara
ofensa ao princípio da isonomia, não havendo garantida de paridade de armas, ocupando o réu posição de
vantagem por ocasião da realização da audiência de conciliação ou mediação. Com o fim de se garantir
aos litigantes a paridade de armas (art. 7º e 139, inciso I, CPC), o caso é de não se designar a audiência de
conciliação, garantido-se ao autor condições isonômicas para eventual audiência conciliatória.

Nesse sentido:



Num. 7554066 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CLEBER DE ANDRADE PINTO - 13/06/2017 16:15:55
https://pje.tjdft.jus.br/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17061316155509400000007308721
Número do documento: 17061316155509400000007308721

"A solução contrária à que propugnamos, além disso, estaria em desacordo com o princípio
constitucional da isonomia. É que, ao apresentar os fundamentos da sua pretensão na petição
inicial, o autor fica menos protegido em relação à outra parte, pois os motivos em razão dos quais
crê que sairá vitorioso fica, desde logo, expostos, enquanto o réu, nesse momento processual, ainda
não apresentou contestação. Em tais condições, impor ao autor que se sujeite a sessões de
conciliação ou de mediação é algo que, sob o prisma da estratégia negocial, viola o princípio da
isonomia, pois o coloca, desde o início, em condição mais débil em relação ao réu. Não bastasse,
pode-se estar diante de situação em que já se tenha, de algum modo, tentado obter uma solução
negociada para o litígio. É interessante notar que, não raro, aquele que ajuiza ação já tentou
solucionar a lide de outro modo. Impor ao autor que, a despeito disso, sujeite-se à audiência de
conciliação ou de mediação, é algo não apenas contraprodecente, mas, também que viola o direito a
um processo sem dilações indevidas (cf. comentário ao art. 4º, do CPC/2015)". (MEDINA, José
Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil comentado: com remissões e notas comparativas ao
CPC/1973. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pág. 560).

Em momento posterior à contestação, será verificada a conveniência da realização de audiência de
conciliação, a depender do interesse das partes. Com isso, visa-se a garantir a duração razoável do
processo, evitando-se a realização de audiência de conciliação que, de antemão, se mostra inviável, e
cumpre-se a determinação constante do art. 8º do CPC, que determina ao Juiz observar a razoabilidade e
eficiência dos atos processuais.

Acrescente-se que, considerando a questão trazida a Juízo, a qual é matéria corriqueira no Juízo cível,
onde sabidamente não há interesse em composição amigável, despacho coercitivo para o comparecimento
a Juízo representa clara ofensa ao princípio constitucional da duração razoável do processo insculpido no
art. 5º, inciso LXXVIII, da carta magna. A autorização expressa para a não realização do ato "quando não
se admitir a autocomposição" (CPC, 334, § 4°, II) deve ser interpretada extensivamente, incluindo os
casos em que a autocomposição é bastante improvável. E isto cabe ao Juiz verificar no caso concreto.

Assim, nenhuma irregularidade há em se dispensar a realização da audiência prevista art. 334 CPC, a qual
poderá ser realizada em qualquer momento processual.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte requerente.

Cite-se o réu para contestar em 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do comprovante de citação
(art. 231, I, CPC), na forma do art. 335, inciso III, CPC, sob pena de revelia e de serem considerados
verdadeiros os fatos descritos no pedido inicial (art. 344, CPC).

Advirta(m)-se o(s) réu(s) de que a contestação deverá ser apresentada por advogado, devendo se
manifestar precisamente sobre as alegações de fato da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não
impugnadas (art. 341 CPC).

Não sendo o(a)(s) ré(u)(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, defiro, desde já,
pesquisa por intermédio de todos os sistemas aos quais este Juízo tem à disposição.

 Ficam as partes intimadas.

 

BRASÍLIA, DF, 12 de junho de 2017 17:42:58.

CLEBER DE ANDRADE PINTO
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Juiz de Direito


	Decisão | NUM: 7554066 | 12/06/2017 17:47

